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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2022 
PEDIDO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 09/2022 

 
 
1. OBJETO 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade a aquisição de 01 (um) 

equipamento de ar-condicionado de 21.000 BTU com prestação de serviço de 
instalação para a Seccional de Duque de Caxias do Conselho Regional de 
Farmácia do Estado do Rio de Janeiro – CRF-RJ. A contratação será realizada 
pelo Sistema de Cotação Eletrônica de Preços regida pela Portaria no 306, de 
13 de dezembro de 2001 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A presente aquisição se justifica pela necessidade de: 

 
2.1.1. Substituição do equipamento de ar-condicionado de 10.000 BTU 

atualmente instalado na Seccional de duque de Caxias e que se 
encontra com defeito, além da possibilidade de reparação, por um novo 
equipamento com capacidade de refrigeração de 21.000 BTU e de 
instalação de equipamento de ar condicionado para que o ambiente seja 
refrigerado de maneira correta, visando preservação do patrimônio e 
propiciar melhor conforto térmico no ambiente de trabalho dos servidores 
e farmacêuticos. 

2.2. Trata-se da aquisição de bens de pequeno valor, que se enquadra na hipótese 
de dispensa de licitação prevista no inciso II do Artigo 24 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

 
2.3. A contratação será realizada através de Pedido de Cotação Eletrônica de 

Preços regida pela Portaria nº 306, de 13 de dezembro de 2001 do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
3.1. O quantitativo e respectivo códigos do item está discriminado na tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL (R$) 
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01 01 

Aparelho de Ar-Condicionado. 
Tipo: janela/parede. 
Com prestação de serviço de 
instalação do equipamento. 
 
Característica do aparelho: 
Capacidade nominal BTU: 
21.000; 
Cor: branca; 
Com controle remoto sem fio; 
Ciclo mínimo: Frio; 
Monofásico; 
Tensão: 220v; 
Classificação Inmetro entre: 
“A a “B”. 
 
Referência CATMAT: 258394, 
298654 e 395855 

R$ 5.251,85 

 
3.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no sistema de compras governamentais (CATMAT) e as 
especificações constantes deste Termo de Referência, prevalecerão às 
últimas. 

 
3.3. O produto deverá ser de MELHOR QUALIDADE (primeira qualidade), sob 

pena de recusa do recebimento do material; 
 
3.4. O produto deverá ser novo e sem uso; 
 
3.5. A validade deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega do 

material; 
 
3.6. Critério de julgamento das propostas: 

 
3.6.1. Será adotado o critério de julgamento “menor preço”, sendo declarada 

vencedora do certame a proposta que, atendidas as especificações do 
edital, ofertar o menor preço para o objeto da licitação, nos termos do 
art. 45, §1º, I da Lei nº 8.666/1993). 

 
3.7. Critério de adjudicação: 
 

3.7.1. Será adotado o critério de adjudicação “por item”, visando à ampliação 
da competitividade no certame. 

 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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4.1. Poderão participar de cotações eletrônicas de preços, os fornecedores que 
solicitarem seu credenciamento prévio junto ao Órgão Promotor da Cotação 
Eletrônica. 

 
4.2. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou 

contratar com o Órgão Promotor da Cotação Eletrônica ou com a 
Administração Pública, na forma estabelecida em lei. 

 
4.3. A contratação deverá ser exclusiva para microempresas, empresas de 

pequeno porte em atendimento ao art. 6, decreto 8.538/2015 e ao art. 48, I, Lei 
Complementar nº 123/2006. 

 
 
5. DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. As contratação oriunda da cotação eletrônica será formalizada pela emissão de 

Nota de Empenho que será comunicada ao adjudicatário. 
 
5.2. As obrigações recíprocas entre a CONTRATADA e o Órgão Contratante 

correspondem ao estabelecido no Anexo II da Portaria nº 306, de 13 de 
dezembro de 2001 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e nas 
presentes Condições Gerais da Contratação e no Pedido de Cotação 
Eletrônica de Preços. 

 
5.3. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o 

descumprimento total da obrigação assumida, consoante o estabelecido no 
Artigo 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.4. A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, não cabendo, à CONTRATADA, direito a qualquer 
indenização. 

 
 
6. DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA 
 
6.1. Considerando que a Portaria nº 306, de 13 de dezembro de 2001, do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) é omissa quanto à 
determinação de um prazo mínimo ou máximo para o envio da proposta 
comercial e documentação referente à habilitação do fornecedor, neste caso a 
documentação que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da empresa, 
caso as informações contidas no cadastro da empresa no sistema SICAF 
estejam desatualizadas; e 

 
6.2. Em analogia ao Art. 38, § 2º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

que estabelece um prazo, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 



 

 

 

4 

TR ELABORADO E CONFERIDO 
PELO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO DO CRF-RJ 

TR CONFERIDO PELO 
SETOR JURÍDICO DO CRF-RJ 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CRF-RJ 
CNPJ: 33.661.414/0001-10 

 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a 
negociação. 

 
6.3. A convocação para o envio da proposta comercial, e se necessário, de 

documentação referente à habilitação do fornecedor serão realizadas através 
do envio de um e-mail por parte do CRF-RJ ( daniel.jacques@crf-rj.org.br ), 
para o (s) e-mail (s) do fornecedor cadastrados no sistema SICAF. Caberá ao 
fornecedor a responsabilidade sobre a consistência das informações sobre a 
sua empresa contidas no sistema SICAF, como por exemplo: telefones e e-
mails para contato, 

 
6.4. O fornecedor terá um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis após a 

recepção do e-mail enviado pelo CRF-RJ, para a formulação e envio da sua 
proposta comercial e documentação referente à habilitação, neste caso a 
documentação que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da empresa, 
caso as informações contidas no cadastro da empresa no sistema SICAF 
estejam desatualizadas. 

 
6.5. Caso o fornecedor não atenda a convocação de sua proposta comercial, e se 

necessário, de documentação referente à habilitação de sua empresa no prazo 
estipulado no item 6.4 deste Termo de Referência, o CRF-RJ irá proceder com 
a sua desclassificação no certame, e convocará o próximo fornecedor, 
observando a ordem de classificação de fornecedores.  

 
 
7. DA ENTREGA E INSTALAÇÃO 
 
7.1. O prazo para entrega do objeto é de até 15 (quinze) dias úteis após a 

homologação e envio da nota de empenho pelo CRF-RJ, que será via e-mail, 
podendo ser prorrogado mediante solicitação por escrito devidamente 
justificados com antecedência mínima de 5 (cinco) dias uteis ao vencimento. 
 

7.2. A data da entrega e instalação do equipamento deverá ser previamente 
agendada através do telefone (21) 3872-9216 ou dos e-mails 
daniel.jacques@crf-rj.org.br e adm1@crf-rj.org.br. O prazo de instalação 
poderá ser prorrogado mediante solicitação por escrito, devidamente 
justificada. 

 
a) Para realização do agendamento prévio, a CONTRATADA deverá informar 

os dados (nome e nº do documento de identidade) do funcionário 
responsável pela manutenção. Este deverá se identificar no dia da execução 
do serviço; 
 
 

7.3. A entrega e instalação dos equipamentos deverá ser realizada nos seguintes 
endereços: 
 

mailto:daniel.jacques@crf-rj.org.br
mailto:daniel.jacques@crf-rj.org.br
mailto:adm1@crf-rj.org.br
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a) ITEM 01: Seccional Duque de Caxias - Endereço: Rua Passo da Pátria, nº 
120, Jardim 25 de Agosto, salas 305 e 306, Duque de Caxias, RJ - CEP 
25071-220; Horário para entrega: de segunda a sexta-feira, das 09:00h às 
17:00hs. 
 

 
8. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. A entrega do objeto deverá ser atestada pelo servidor fiscal do contrato que 

aferirá a sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência. 

 
8.2. A CONTRATADA deverá preencher a nota fiscal com a descrição do produto 

ofertado, devendo incluir nomes do produto, marca, fabricante, data de 
fabricação e data de validade. A não observância deste item acarretará na 
recusa da nota fiscal para correção. 

 
8.3. O servidor designado para acompanhar a entrega do objeto, formalizará o seu 

recebimento na própria nota fiscal e/ou fatura correspondente, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis contados da data de entrega do objeto pela 
CONTRATADA. 

 
8.4. O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de 

conformidade e verificação das especificações técnicas deste Termo de 
Referência e da Proposta Comercial, nos termos do Artigo 73, II, “a”, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
8.5. O CRF-RJ efetuará os testes de conformidade e verificação do material em até 

02 (dois) dias úteis após o recebimento, para que seja configurado o 
recebimento definitivo, sendo formalizado nos autos o aceite. 

 
8.6. A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias uteis para providenciar a 

substituição dos material eventualmente recusado. Neste caso, o CRF-RJ terá 
novo prazo para testar o material. 

 
8.7. A CONTRATADA se obriga a efetuar a qualquer tempo, substituição de 

material rejeitado, se esse apresentar defeito de fabricação ou divergência 
relativa às especificações constantes deste Termo de Referência 
independentemente da quantidade rejeitada. 

 
 
9. DA GARANTIA 
 
9.1. O equipamento adquirido deve possuir garantia integral, com prazo mínimo de 

12 meses, a contar da data de entrega, contra qualquer defeito de fabricação 
que o produto venha a apresentar, incluindo avarias no transporte até o local 
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de entrega, vício de qualidade etc., mesmo depois de ocorrida sua 
aceitação/aprovação pelo CRF-RJ. Não serão aceitas garantia de terceiros. 
 
a) A garantia do equipamento deve contemplar a reposição de peças, mão de 

obra e atendimento no local onde for aberto o chamado; 

 

b) As manutenções deverão cobrir todos e quaisquer defeitos apresentados, 
incluindo a substituição de peças internas ou externas, componentes, 
ajustes, reparos e correções necessárias; 

 
c) O atendimento será em horário comercial, de segunda a sexta-feira. 
 

9.2. Tratando-se de vício oculto, o prazo de garantia dos bens, iniciar-se-á no 
momento em que ficar evidenciado o defeito, nos termos do §3º, do Artigo 26 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

 
9.3. A garantia inclui a substituição do material defeituoso no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos a contar da comunicação do fato, sem qualquer ônus para o 
CRF-RJ, podendo ser prorrogado mediante solicitação por escrito, 
devidamente justificada, com antecedência mínima de 02 (dois) dias corridos. 

 

9.4. A CONTRATADA concederá ao CRF-RJ garantia integral do serviço de 
instalação, com prazo mínimo de 90 (noventa) dias, a contar da data da 
realização do serviço, mesmo depois de ocorrida sua aceitação/aprovação pelo 
CRF-RJ. 

 

a) A garantia inclui a execução total ou parcial dos serviços no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis a contar da comunicação do fato, sem qualquer ônus 
para a CRF-RJ. 

 
9.5. O pedido de substituição ou reparo do objeto, durante o período de garantia 

poderá ser formalizado por telefone, e-mail, fax ou outro meio hábil de 
comunicação. 

 
9.6. O término do atendimento ocorrerá no dia de conclusão da entrega ou do 

reparo, e da disponibilidade do objeto em perfeito estado de uso nas 
instalações da CONTRATANTE. 

 
9.7. A CONTRATADA poderá subcontratar a entrega do produto, após prévia 

aprovação da CONTRATANTE, não excluindo de qualquer forma parcial ou 
integral a responsabilidade ou garantia sobre o produto/serviço. 

 
 
10. DO PAGAMENTO 
 
10.1. A aquisição dar-se-á por meio de nota de empenho, na forma do Artigo 62, § 4º 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com pagamento ao fornecedor em até 
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05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento definitivo do objeto, desde que 
não haja pendências a serem sanadas pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura Discriminada, correspondente ao produto 
efetivamente entregue, verificado e aceito pelo CRF-RJ. 

 
10.2. A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser emitida, preferencialmente, na 

data do recebimento definitivo do objeto, para que não haja conflito na 
contagem dos prazos com relação à emissão e execução. 

 
10.3. No campo para descrição na Nota Fiscal/Fatura Discriminativa a empresa 

deverá informar os dados bancário para depósito, fazendo constar o Banco, 
número da Agência e Conta Corrente ou Poupança, caso a empresa opte por 
esta forma de pagamento. Em caso de pagamento via boleto, a empresa 
deverá observar as retenções previstas pelo item 10.4. 

 
10.4. Para emissão da Nota Fiscal/Fatura Discriminativa, a empresa vencedora 

deverá observar a Instrução Normativa 1.234/2012 da Receita Federal, que 
dispõe sobre a retenção de tributos e contribuições nos pagamentos efetuados 
pelas pessoas jurídicas que menciona a outras pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens e serviços (http://www.receita.fazenda.gov.br/ 
Legislacao/Ins/2012/in12342012.htm), devendo fazer constar no corpo da Nota 
Fiscal/Fatura Discriminativa os percentuais de descontos e retenções. 

 
10.5. Empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o Artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas 
receitas próprias, deverão, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura Discriminativa 
para pagamento, apresentar devidamente preenchido o Anexo IV da instrução 
Normativa a que se refere o item anterior. ( 
http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/Legislacao/Ins/2012/IN1234/Anexo4INRFB 
12342012.doc ). 

 
10.6. No caso de eventuais atrasos, os valores serão corrigidos com base na 

variação pro-rata-die do INPC/IBGE, entre o dia do vencimento até a data da 
efetiva liquidação. 

 
10.7. A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser entregue no Serviço de 

Administração do CRF-RJ, na Rua Afonso Pena nº 115, Tijuca, Rio de Janeiro, 
RJ, CEP 20270-244, no horário das 09h00min às 17h00min, impreterivelmente, 
podendo ser recusado a entrega caso não seja cumprido o horário 
determinado. 

 
10.7.1. No caso da emissão de Nota Fiscal/Fatura Discriminativa Eletrônica, 

deverão ser utilizados os e-mails: adm1@crf-rj.org.br e 
daniel.jacques@crf-rj.org.br para recebimento da cópia do documento. 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/Legislacao/Ins/2012/IN1234/Anexo4INRFB%2012342012.doc
http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/Legislacao/Ins/2012/IN1234/Anexo4INRFB%2012342012.doc
mailto:adm1@crf-rj.org.br
mailto:daniel.jacques@crf-rj.org.br
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10.8. O CRF-RJ efetuará o pagamento do objeto somente ao contratado, vedada 
sua negociação com terceiros. 

 
10.9. Não serão efetuados quaisquer pagamentos a CONTRATADA enquanto 

perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades, 
reembolso ou inadimplência contratual. 

 
10.10. O CRF-RJ é considerado consumidor final e, portanto, deverá a 

CONTRATADA obedecer ao fixado no Artigo. 155, § 2º, inciso VIII, b, da 
Constituição Federal de 1988. 

 
 
11. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
11.1. As empresas interessadas em fornecer o objeto descrito neste Termo de 

Referência deverão apresentar juntamente com sua proposta de preço os 
seguintes documentos abaixo relacionados, dentro da validade, conforme 
estabelecido no Artigo 28 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

 
a) Cédula de identidade dos sócios ou de seu representante legal; 
 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício; 
 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

 
 
12. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
12.1. As empresas interessadas em fornecer o objeto descrito neste Termo de 

Referência deverão apresentar juntamente com sua proposta de preço os 
seguintes documentos abaixo relacionados, dentro da validade, conforme 
estabelecido no Artigo 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. Ambos são expedidos pela 
Secretaria da Receita Federal; 
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b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes, ICMS/ISS: Inscrição 

Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. A 
Inscrição Estadual é emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda e 
Planejamento; 

 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal: Apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela 
Receita Federal. Poderá ser solicitada na Agência da Receita Federal, em 
qualquer localidade do respectivo Estado, cuja validade é de 180 (cento e 
oitenta) dias. Também poderá ser emitida pelo 
site www.receita.fazenda.gov.br, com validade de 30 (trinta) dias a contar 
da sua emissão; 

 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual: Certidão emitida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, podendo ser solicitada em qualquer posto 
de atendimento da Secretaria de Fazenda Estadual. Esta certidão tem 
validade de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão; 

 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal: Esta certidão deverá ser 

solicitada na Secretaria de Estado Municipal de sua cidade; 
 
f)   Prova de Regularidade com FGTS: Esta Certidão poderá ser solicitada 

em qualquer agência da Caixa Econômica Federal ou por meio eletrônico 
no site da Caixa: www.caixa.com.br. Ambas terão prazo de validade de 30 
(trinta) dias da data de sua emissão; 

 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 10 de maio de 1943. 

 
h) Declaração da CONTRATADA informando não manter relação de 

emprego/trabalho, de forma direta ou indireta, com menor de 18 anos de 
idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos 
de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
14 anos. (Artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993). 

 
 
13. DA GESTÃO DE CONTRATO 
 
13.1. Os atores que participarão da gestão do contrato, segundo definição da 

Portaria nº 1.504/2022. 

 

13.2. A comunicação será realizada através do e-mail adm1@crf-rj.org.br, ou 
através dos telefones (21) 3872-9216 ou 3872-9218. 
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13.3. O Fiscal receberá o objeto provisoriamente, para posteriores testes de 

conformidade e verificação das especificações técnicas deste Termo de 
Referência e da Proposta Comercial, nos termos do artigo 73, II, “a”, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
13.4. O CRF-RJ efetuará os testes de conformidade e verificação dos dispositivos 

em até 02 (dois) dias úteis após o seu recebimento para que seja configurado 
o recebimento definitivo, sendo formalizado nos autos o aceite. 

 
13.5. A CONTRATADA terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para providenciar a 

substituição do objeto eventualmente recusado. Neste caso, o CRF-RJ terá 
novo prazo para testar o objeto. 

 
13.6. A CONTRATADA deverá preencher a nota fiscal com a descrição do produto 

ofertado, devendo incluir nome do equipamento, marca, fabricante, número de 
série e modelo. A não observância deste item acarretará na recusa da nota 
fiscal para correção. 

 
13.7. A CONTRATADA se obriga a efetuar a qualquer tempo, substituição de 

material rejeitado, se esse apresentar defeito de fabricação ou divergência 
relativa às especificações constantes do Termo de Referência 
independentemente da quantidade rejeitada. 

 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
14.1. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das 

obrigações constantes das especificações técnicas, aquelas estabelecidas em 
lei, em especial as definidas no diploma federal sobre licitações. 

 
14.2. A CONTRATADA obriga-se, ainda, a: 
 

a) Fornecer o objeto conforme especificado, sempre da melhor qualidade, 
bem como, a solucionar qualquer defeito que ocorra resultante de má 
qualidade; 

 
b) Cumprir as condições e prazos contidos no presente Termo de Referência; 
 
c) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 

CONTRATANTE, quanto aos itens fornecidos, nos termos deste Termo de 
Referência. 

 
d) Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos bens adquiridos de 

acordo com as especificações constantes da proposta de preços, deste 
Termo de Referência, a boa técnica, as legislações e normas pertinente; 
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e) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega dos 
bens adquiridos; 

 
f) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como 

salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários 
e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras despesas que 
forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos 
serviços contratados; 

 
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CRF-RJ ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização dos serviços 
pelo CRF-RJ; 

 
h) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 

contratados. 
 
i)    Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial 
atualizado do contrato, em conformidade com o Artigo 65, § 1º da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
a. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 

estabelecidos no item anterior, conforme Artigo 65 § 1º e 2º da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
15.1. Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, são 

obrigações do CONTRATANTE: 
 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de 
Referência; 

 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 
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e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de 
Referência; 

 
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, 

ficará sujeita às sanções previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

 
a) Advertência; 
 
b) Pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% (um 

por cento) do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite 
de 10% (dez por cento) do valor do material; 

 
c) Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, 

caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo de entrega 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material; 

 
d) Pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da 

data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material 
recusado, por dia decorrido; 

 
e) Pela recusa da CONTRATADA em substituir o material rejeitado, 

entendendo-se como recusa a substituição não efetivada nos cinco dias que 
se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do material 
rejeitado; 

 
f)   Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições 

Gerais ou no Pedido de Cotação Eletrônica de Preços e não abrangida nas 
alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 
16.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor 
contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 
16.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento 

porventura devido à CONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma 
prevista em lei. 
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16.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente 
da Cotação Eletrônica de Preços, sem prejuízo das penalidades previstas nos 
subitens anteriores e de outras previstas em lei, tais como: 

 
a) Suspensão do direito de licitar por prazo a ser fixado segundo a graduação 

que for estipulada em função da natureza da falta; 
 
16.5. Diante da infração, é possível a cumulação de penalidades, conforme previsão 

do § 2º do Artigo 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
16.6. Em caso de aplicação de penalidade, a empresa será notificada e será 

concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia. 
Em caso de manutenção da penalidade imposta, a empresa será notificada, 
e facultado novo prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso. 

 
a) As razões e eventuais contrarrazões deverão ser protocoladas, em via 

original, no horário das 09h00min às 17h00min, em dias úteis, no Serviço de 
Administração CRF-RJ – Rua Afonso Pena nº 115, Tijuca, Rio de Janeiro, 
RJ, CEP 20270-244. 

 
16.7. Em caso de interposição de recurso pela empresa sancionada, o CRF-RJ 

poderá reter os valores referentes às multas aplicadas enquanto pendente 
recurso de julgamento. Após julgamento, em caso de provimento o valor 
controvertido retido será pago à recorrente e em caso de desprovimento o valor 
será incorporado ao patrimônio do CRF/RJ. 

 
16.8. A multa, definitivamente mantida após a análise de eventuais recursos, deverá 

ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pelo Conselho Regional de Farmácia do 
Estado de Rio de Janeiro – CRF-RJ. 

 
 
17. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
17.1. Será admitida a subcontratação do objeto conforme descrito no item 9.8 deste 

instrumento. 
 
 
18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
os requisitos de habilitação exigidos na contratação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato. 
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19. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS 
 
19.1. Informações poderão ser obtidas no Órgão Contratante, a partir da divulgação 

do Pedido de Cotação Eletrônica de Preços, sendo resolvidos, os casos 
omissos, pelo Departamento de Logística e Serviços Gerais – DLSG/SLTI/MP, 
no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. Conforme prevê o item 12, do 
Anexo II, da Portaria nº 306, de 13 de dezembro de 2001 do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 
 
20. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro como 

único e competente para processar qualquer questão oriunda deste Termo de 
Referência e do respectivo procedimento de Pedido de Cotação Eletrônica de 
Preços, bem como referentes ao contrato a que der origem, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
20.2. O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro reserva-se o 

direito de anular a presente cotação a qualquer momento, a seu exclusivo 
critério, não cabendo nessa hipótese qualquer recurso ou indenização. 
Reserva-se ainda, o direito de contratar parcialmente o objeto do presente 
Pedido de Cotação Eletrônica de Preços, caso haja perda de interesse no 
objeto total. 

 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2022 
 

Serviço de Administração do CRF-RJ 


